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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 478/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores ALBERTO SALGADO LOOTENS – mat. 6634 – titu-
lar e MAYARA FONTES – mat. 11754 – suplente para Fiscais do Contrato de Rateio, 
irmado com o Consórcio Vale do Café, Processo nº 3259/2018, que tem como 
objeto a deinição das regras e dos critérios de participação do contratante jun-
to ao contratado, nos repasses de obrigações inanceiras, de modo a assegurar 
recursos para fazer frente ás despesas de custeio decorrentes das atividades do 
contratado.

Art. 2º O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial as Portarias Nº 865/2018 e 889/209.  

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memorando 112/2022 - SMAMB
Smg/mjml

PORTARIA Nº 479/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 509/SME/2022, da Secretaria Municipal    de 
Educação.
     
RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a professora SIMONE ALCÂNTARA HONORATO OLIVEIRA, 
matrícula 7577, para exercer a função de Coordenador de Turno da Escola Mu-
nicipal Cortines Cerqueira, com gratiicação de 20% (vinte por cento) do seu 
vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

        
 

smg/mjml

PORTARIA Nº 480/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º    DESIGNAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro 
de 2021, ANA PAULA VALIM DA SILVA, para ocupar a Função Gratiicada de Su-
pervisor da Divisão – Divisão de Pessoal, da estrutura da Secretaria Educação, 
Nível DAI - 4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 01/07/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memorando 507/SME/2022
smg/mjml

PORTARIA Nº 481/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 30/06/2022, a professora MAIARA BARBOSA 
DUTRA DE PAULA – matr. 6996, do cargo de Coordenador de Turno da Creche 
Municipal Helena Figner, nomeada pela Portaria nº 036/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº510/PMBP/SME/2022
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 482/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a professora EDILENE VALÉRIA DOS SANTOS PINTO PEREIRA, 
matrícula 7594, para exercer o cargo de Coordenador de Turno da Creche Munic-
ipal Helena Figner, com gratiicação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a 01/07/2022.

  

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JULHO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 510/2022/SME
Smg/mjml

PORTARIA Nº483/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ROBERTO LUIZ PIERRE – matr.9545, como Fiscal - do Contrato 
nº 028/2022, irmado com Município de Barra do Pirai através da Prefeitura Mu-
nicipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com 
a empresa LIMPATEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – Processo nº 17117/2022, 
que tem como objeto a aquisição de material de construção, visando as reformas 
das unidades de ensino Municipais e atendimento às necessidades das demais 
Secretarias do Município.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.     

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 17117/2022
Smg/gam

PORTARIA Nº 484/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER, a servidora GISELE FURTADO DA SILVA, Técnico em Informática 
matrícula 7480, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Volta Redon-
da, sem ônus para o Município de Barra do Piraí, a contar de 11/07/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 11/07/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JULHO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PA 1434/2022
Smg/mjml

PORTARIA Nº 485/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, PEDRO ESTEVES JÚNIOR, do cargo comissionado de Coor-
denador de Almoxarifado – Diretoria Administrativa, da estrutura da Secretar-
ia Municipal de Saúde, Nível DAS -3, para o qual fora nomeado pela Portaria 
nº009/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 05/07/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JULHO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/mjml
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 33/2022

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública e a empresa Thunder Telecomunicações LTDA 

 OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço de videomonitoramento e videosensoriamento, com sistema de 
análise e CFTV, coleta de imagens, transmissão de imagens e dados via ibra óptica, com fornecimento de materiais, serviços de 
instalação, desenvolvimento de sistema, análises de dados, treinamento, manutenção e reposição de peças, conforme descrição 
no Termo de Referência

VALOR TOTAL R$ 17.799.999,60

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1532/2022

VIGÊNCIA: 04/07/2022 à 04/07/2027

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007, pelo Decreto Municipal 125 de 2010, pelo Decreto Municipal 
nº 015/2020.

DATA DA ASSINATURA:  04 de julho de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR UNIT. 

01 AÇÚCAR REFINADO PCT DE 1 KG Unid Topçucar R$ 3,966

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 486/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, LETICIA DE OLIVEIRA GOMES, para ocupar o cargo 
comissionado de Coordenador de Almoxarifado – Diretoria Administrativa, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 11/07/2022.
 

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/mjml

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 060/2021

PARTES: A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, inscrito no CNPJ 28.576.080/0001-47, com sede na Travessa Assumpção nº 69- Centro, município de Barra do Piraí/RJ, 
na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR, torna    público que, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.102.141/0001-55, localiza-
do na Rua Dona Guilhermina, nº 94, Centro, Barra do Piraí/RJ doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por PALOMA BLUNK DOS REIS ESTEVES, 
brasileira, casada, psicóloga, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do RG nº 0205855240 DETRAN/RJ e CPF nº 106.187.277-79 na forma do disposto no 
processo administrativo n.º 136/2021 ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa AMANBELLA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, situada na Rua Cuba 
n° 75, Bairro Vila Americana, Cidade Volta Redonda/RJ CEP: 27.242-090 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.368.078/0001-04
OBJETO: O presente termo tem como objetivo o reequilíbrio econômico da Ata de Registro de Preços nº 060/2021, para atendimento da secretaria de assistência 
social.

Processo Administrativo nº 136/2021

Data da Assinatura: 04 de julho de 2022

Paloma Blunk dos Reis Esteves – Secretária de Assistência Social
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Instrumento: Sexto Termo aditivo do Contrato nº 01/2019.
Contratante: Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí – RJ. 
Contratado: Custom Informática LTDA.
Objeto: Contratação de Prestação de Serviço de locação de software para administração publica.  
Fundamento Legal: 8.666/93.
Vigência do contrato: 01/07/2022 a 31/12/2022.
Valor: R$ 828,00.

Barra do Piraí/RJ, 01 de julho de 2022.

PÂMELA LÚCIA ORNELLAS PINTO OLIVEIRA
Diretora Executiva

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 008 de 05 de novembo de 2021, na Certidão de Averbação n° 047/2021 da segurada MARIA ALICE DE MORAES PEREIRA 
do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Onde se lê: 
... 
na matrícula nº 6830
...

Leia-se:
... 
na matrícula nº 7922
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 01 de junho de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274
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SAÚDE
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ATO Nº 47 DE 01 DE JULHO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera:Janaina da Costa Paixão,do Cargo Comissionado Assistente  de Gabi-
nete – DAS-1 Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-1 , constante 
do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 01 de 
Julho 2022.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de Julho de 2022.

Thiago Felipe Ponciano Soares 
Presidente 

ATO Nº 48 DE 01 DE JULHO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Janaina da Costa Paixão,para exercer o Cargo Comissionado Assistente  
de Plenario – DAS-2 Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2 , con-
stante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 
01 de Julho 2022.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de Julho de 2022.

Thiago Felipe Ponciano Soares 
Presidente 

RECURSOS HUMANOS

            PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE Nº PORTARIA

10931/2021 JANAINA DE SOUZA SANTOS PRÊMIO 90 05/08/2022 159/2022

11931/2021 AURELINA DE FIGUEIREDO PEREIRA PRÊMIO 90 01/08/2022 160/2022

12331/2021 REGINA CELIA VENANCIO OLIVEIRA PRÊMIO 90 01/08/2022 162/2022

18125/2022 VERONICA FATIMA DE OLIVEIRA ALVES PRÊMIO 90 01/08/2022 164/2022

12232/2021 EDNA PEREIRA IZIDORO PRÊMIO 90 01/08/2022 165/2022

11306/2021 CLAUDENICE GONÇALVES DOS SANTOS PRÊMIO 90 30/08/2022 166/2022

CÂMARA MUNICIPAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO Nº45 DE 01 DE JULHO DE 2022.
    
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera:Cassio Tadeu Capato Souza Filho, do  Cargo Comissionado Assistente  
Gabinete – DAS-1 Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-1 , constan-
te do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de  01 
de  Julho  de 2022.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de Julho de 2022.

Thiago Felipe Ponciano Soares
Presidente 

ATO Nº46 DE 01 DE JULHO DE 2022.
    
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera:Renata Alves Gonzaga da Silva Guedes, do Cargo Comissionado Assis-
tente de Plenario – DAS-2 Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2 , 
constante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir 
de 01 de  Julho de 2022.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de Julho de 2022.

Thiago Felipe Ponciano Soares
Presidente 
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